
ANEXO III

 A  empresa  contratada  deverá  disponibilizar,  em  até  08  (oito)  dias  úteis  após  a
assinatura  do  Instrumento  Contratual,  no  mínimo  03  (três)  postos  em  cada  um  dos
municípios abaixo:

Espírito Santo:

Grande Vitória

 Cariacica

 Guarapari

 Serra

 Vila Velha

 Vitória

Região Sul

 Ibatiba

Minas Gerais:

Região Leste

 Manhuaçu

 A  empresa  contratada  deverá  disponibilizar,  em  até  08  (oito)  dias  úteis  após  a
assinatura  do  Instrumento  Contratual,  no  mínimo  01  (um)  posto  em  cada  um  dos
municípios abaixo:

Espírito Santo:

Região Norte

 Barra de São Francisco

 Ecoporanga

 Montanha

 Nova Venécia

 Pinheiros

 São Mateus

Região Central

 Aracruz

 Baixo Guandu

 Colatina



 Linhares

 Pancas

 Ria Banal

 Sooterama

Região Metropolitana

 Afonso Cláudio

 Domingos Martins

 Itaguaçu

 Laranja da Terra

 Santa Maria de Jetibá

 Santa Tereza

 Venda Nova do Imigrante

Região Sul

 Alegre Alfredo Chaves

 Anchieta 

 Atílio Vivacqua

 Bom Jesus do Norte

 Cachoeiro de Itapemirim

 Castelo

 Guaçuí

 São José do Calçado

 Iconha

 Iúna

 Marataízes

 Mimoso do Sul

 Muniz Freire

 Muqui

 Presidente Kennedy

Minas Gerais:

 Muriaé

 João Monlevade

 Belo Horizonte

 Governador Valadares.




